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LEI N. 1.216/2010,

de 28 de Junho de 2010
“Denomina o Laboratório de Análises Clínica José Rodrigues da Silva”. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE, Dr. Joemil José Balduíno de Araujo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sancionou e promulgou a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado o Laboratório de Análises Clínica “José Rodrigues da Silva” na Rua Marechal Floriano Peixoto, para atender a saúde da população rosariense na realização de Análises Clínicas no tratamento de doenças e busca de diagnóstico.  
Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 28 de junho de 2010. 
Dr. JOEMIL JOSÉ BALDUINO DE ARAÚJO

Prefeito Municipal
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